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Serviço Público Federal
}

MINISTÉNO DO DESENVOLVIMENTO, mDÚSTMA E COMÉRCIO EXTERIOR
INSTITUTO NACIONALDE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA-IIVMETRO

Unidade Gestora: DIMCI

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N' O06/2018, QUE FAZEM ENTRE

SI O INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA,
TECNOLOGIA

QUALIDADE E
INMETRO E A ALFA

MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EljiELI

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO, com sede em Brasília, Distrito Federal, e com unidades técnico-administrativas,
na Avenida Nossa Senhora das Graças n'50, Distrito de Xerém, Município de Duque de
Caxias, Estado do Rio de Janeiro, CEP 25250-020, e na Rua Santa Alexandrina n.'416, Rio
Comprido, Município do Rio de Janeiro, CEP 20261-232, Brasil, inscrito no CNPJ sob o n'
00.662.270/0003-20, neste ato representado por seu Presidente, CARLOS AUGUSTO DE
AZEVEDO, nomeado pelo Decreto MDIC de 14 de julho de 2016, publicada no DOU, .çeçâo
02, de 15 de julho de 2016, inscrito no CPF n' 243.461.877-49, portador(a) da Carteira de
Identidade n' 80964708-4, doravante denominada CONTRATANTE, e a ALFA
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRELI EPP inscrita no CNPJ/MF sob o n'
22.395.820/0001-62, sediada na Avenida Água Branca, n.' 290 Loja 1 - Contagem -- MG,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. RODRTGO JORGE
ALVES DA SALVA, portador(a) da Carteira de identidade n' MG16008050, expedida pela
SSP,'MG, e CPF n' 093.885.996-08, tendo em vista o que consta no Processo SEI n'
0052600.104262/2017-33, e em observância às disposições do incisa 11, Art. 24, da Lei n'
8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei 8.078 de 1990 e do Decreto n' 2.271, de 7 de julho de
1997 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa n' 008/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de manutenção geral e
corretiva de Ponte Rolante, incluindo inspeções mecânica e elétrica, lubrificação em
equipamentos, eliminação dos vazamentos de óleo, recolocação de cabos soltos, confecção de
relatórios de inspeção e manutenção, fornecimento e troca de peças e óleo que deverão ser
fornecidas pela empresa contratada, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Prometo Básico, anexo no Processo SET n' 0052600.104262/2017-33.

1 .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao prometo básico, independentemente de tra/
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2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA

"««.n:ie:h:,mh mi :g:.:'.:'=;i:='ni%BR,u
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3. 1 . O valor total da contratação é de R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais)

necessânos ao cumprimento integral do objeto da contratação. '

4. CI,ÁUSUI,A QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4. 1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
propna, prevista no orçamento da União, para o exercício de 201 8, na classiHlcação abaixo:
Gestão/Unidade: 1 8205/183023

Fonte: 174

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.17

P[: 9] 20C209301

Nota de Empenho: 2018NE800169

Valor da Nota de Empenho: R$ 1 5.900,00 (quinze mil e novecentos reais)

5. CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO

5. 1 .O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, $ 3', da Lei n' 8.666, de

5.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de lO (dez) dias, contado
da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Futura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadímplêncía, 'o

#



(Fls. 3 do Contrato n.' 006/2018)

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ânus para a Contratante.

5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.

5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

5.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação Junto ao
qTrnAE ' '

5.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no

5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
ap licável.

5.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = 1 x N x VP, sendo

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP - Valor da parcela a ser paga

l = Índice de compensação financeira - 0,00016438, assim apurado

l - (TX)

l

365 dias

1 - 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6. 1 . O preço é fixo e irreajustável

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art
1993

65 da Lei n' 8.666, de

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

7.1. A garantia, bem como as condições de assistência técnica será de 12 (doze) meses, nos
termos do Projeto Básico, contidas na referida Dispensa de Licitação.

8. CLÁUSULA OITAVA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO

8. 1 . A execução dos serviços será iniciada após assinatura do Contrato

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 5 (cinco) dias, pelo
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes do prometo básico e
proposta.

ai« Diretoria de Administração e Finanças - D raf
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8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes do prometo básico e da proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prquízo da aplicação de penalidades.

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até lO (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.4.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o subirem anterior não ser
precedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prduízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. CLÁUSULA NONA FISCAHZAÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n' 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei n' 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTjiATANTE

4 .k
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1 0. 1 . São obrigações da Contratante

1 0.1.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

lO.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

1 0. 1 .3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

1 0. 1 .4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, excito
em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do
órgão para o qual o trabalho sqa prestado e desde que observado o limite da legislação
trabalhista;

lO.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste contrato;

1 0. 1 .6. Efetuar as retenções tributárias de acordo com a legislação

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1 1.1. Executar os serviços conforme especiHlcações constantes do projeto básico e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade especificadas em sua proposta.

1 1 .2. Reparar, corrigir, remover ou.substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Prometo Básico,
anexo do Processo SEI n' 0052600.104262/2017-33.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA RESCISÃO

1 3. 1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei n' 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prquízo
da aplicação das sanções previstas no Prometo Básico anexo do Processo SEI n'
0052600 .104262/2017-33 .
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1 3.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que soam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos para a contratação; secam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prduízo à execução do olãeto pactuado e h4a a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados.
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

assegurando-se à

13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1993.

1 3.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

1 3.6. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 3.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 3.8. Indenizações e multas

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES
14. 1 . E vedado à CONTRATADA:

] 4. 1 . ] . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1 .2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.666, de 1993, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 -- Código de Defesa do Consumidor
e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

1 6.1 . Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993.

17. CI,ÁUSUI,A DÉCIMA SÉTIMA DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.666, de 1993, Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios
gerais dos contratos.

./

INMETRO

Divisão de Contratos e IConvênios - Dicoc
Endereço: Avenida Nossa Senhora das Graças, n.
Telefones:(0XX21) 2679-9304/ 2679-9763

50, Xerém, Duque de Caxias RJ CEP: 25.250-020



(Fls. 8 do Contrato ri.' 006/2018)

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária da Capital do Estado do Rio de Janeiro - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Rio de Janeiro, .2.2 de y'Y] Q. { 0 de 2018

h. É.. ,Ü. .;l ,àz.
RODiQQO JORGE ALVES DA SILVA

Representante da Contratada

ALM hMNURNÇÃO lbDUSllÜÜ8REU .EFP

TESTEMUNHAS

CPF:(3:üs-co'ç.4.2? -a.2
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